
  

INDICAÇÃO Nº 610/19 

 

INDICO, regimentalmente, ao Prefeito do 

Município, que determine à Diretoria Municipal de Trânsito 

promover estudos visando a colocação de um obstáculo ou outro 

redutor de velocidade, bem como a sinalização de solo “Pare” e faixa 

de pedestres na Rua Zequinha de Abreu, proximidades do nº 409 no 

Parque Itapuã. 

A presente solicitação visa atender pedidos dos 

moradores residentes neste trecho, pois os condutores de veículos 

que utilizam a via pública para se deslocarem ao Conjunto Mário 

Covas ou centro da cidade transitam na via pública em velocidade 

excessiva, podendo, a qualquer momento, ocorrer acidente de 

natureza grave. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 21 de outubro de 2019. 
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Vereador 


